
VEREADO .. - - : NANDES P1n-tr, 

CMRA MUNICIFL rot4sEELI1E:IRO FIE1E 
CEP 36400.000 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0092/94 

Assunto: DA DENØMINACÂO A RUA 13 (TREZE.) DO BAIRRO 
iÂNOEL CORREA DE EL CORR.A EI LHO 

A Ctmara fr1unicipai de Cons1 hei ro 
dc c r « 

* 

AR T. rua 13 (t -reze ) do Bairro íianoei Corra passa 
denorninar-se Rua MANOEL CORRA FILHO. 

ART. - '> Revogam-se as disposiç5es em contrário, entrando 
esta Lei em vijor na data de sua publicação. 

a1, 

SALA DAS SESSES, 27 DE MAIO DE 1994. 

ASV/ 



JUSTIF:ECTIVA 

1. ':1.a p:u: i:;.cas .ic) c:ons:LstE to som':nt flLUTI. 
qu:.o ç' natuxe.a cn ica, Li. ma oportun.Gac na qual o 1'9:.sla- 

rst a oTinagens a essoas CiUC cie a. LUTa -Por mia t :Lv:rai 
:.pi.çao fl:k via do ..n:Lc::I, no trabalho üu no convívio 

c,  c: :;.al , cixaray 1E mLÏaÇaS q  ik E ri! arc:aram s..ta passa;em e Ui nc: 'ES so 
melo, portanco na ca ;va:is j, le o (O ci  u r aer esl:as 

ou. a v:La ce MANOEL CORRiA FILHO cj o nome iT;erece 
j ravado P ara a raz.o pelo qe peço o apoio 

ce me...s P ares na aprovaç.o cil c: pïesente ïojeto de 

"llb 

SALA DAS S3 , .v DE vAIO DE i994 

;'ïí) :RANDES P INTO 

5v!' 94 

4r 



VEREADOR R O RIBEIRO 

CI1RA I1LJNICIFAL. C t3LI-sE:IRO LIEFE 
CEP 36400.000 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0092/94 

Assunto:DA tiENOMINACAO A RUA 13 (TREZE) to BAIRRO 
MANOEL CORREA DE MANOEL CORR:A FILHO. 

A Cá,  ala ra Muricipa1 de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

ART. lo. - A rua 13 (treze) do Bairro Manoel Corra passa 
a denominar-se Rua MANOEL CORRÊA FILHO. 

ART. 2o - Revogam-se as d:Lsposiç5es em contr.rio, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALCI0 DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 24 DIAS 
DO MS DE MARCO DE 1995. 

-Preside tel da Cmara- 

VEREADOR DOR" APPOLINRIO 
-Secretá io da Câmara- 

PAUL 0/95 



VEREADOR R B t: i IR  

VEREADOR W A LEY JOSÉ DE FARIA 

c,irNmAnA ti Li t1 i C 1 F=-  AL- "e C C) N - i E r E: 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAM) E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 92/94. 

RELATÓRIO  

PROJETO DE LE:[ QUED:ESPE SOBRE TOPÔNilIO DE VIA PÚBLICA. 

E Li N DAME NT AÇO 

O Projeto de Lei contêm os requisitas legai.s e regimen-
tais para a sua tramitaço 

C ONCL U 5 O 

Ir 

Somos de parecer que o Projeto de Lei em apreço 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS coMiss5E:S, 16 DE JUNHO DE 1994. 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

P8 V /94 



LIA COM ISSO DE ECONOMIA, POL 1 T ICÁ LJRBA 
E F-W R A L AO I:sROJETO DE LEI No 92/94 

R EL A T á RI O 

TOP8N:EM0 ):'E VIA PÚBLICA 

VER E Ai, 

A - .i. / 
4r4 r , - 

s- LUIZ BARBSA 

CeÂMAnA H Li N 1 C 1 F L D E CO t'l S - L F 1 E T E: 

I:IJNEIÁLIEN TAÇ;C) 

Á nomenclatura da v:ia pú.b 1 ica consubst anc :iada neste 
Projeto de Le:i. atende aos requis:i.t os tc:n iças para a 
sua t r am i t a ç,á*.a. 

41 CO NO L. Li SO 

Est a Com :isso é de parecer favor  Aí- ve 1 p e 1 t r a via t aço 
reçj:Lmental do presente Projeto de L.ei 

SALA DAS coM:[363E5, 21 tE ..JUNHO Ll: 1.994. 

VLRE:AuOR SEBAb 1 El NA1 'L5 

VE:READOR K DOS SANTOS 

P5 ')i 94 



SALA DAS CouIss5Es, 22. DE MARQU D E  1993. 

VEREADOR FARL.Ey AUG Í.  IRA DE ARÁJC 

VEREADOR .Io &..NRIUES NOGUEIRA 

C.MAR IN Mu]:c:[pAL.. r 0 cos - LFÉiIETE 

PARECER DA cO:::sso LE REDAço AO PROJETO DE LEI 
No. 9?/94. 

A Coisso de Reda~ c de par ecer C 1ÂE O Projeto 
de L.. No . 92/94. deva ser Z&IOVaO pela Câmara em  plenário 
com a sua REc.ç:o Original .  

VEREADOR BENITO NICOLAU LAFCRE 

PAULO/93 

1 



,nwnn MTMPÁI m cons2amI tt LULUfl, AOS 30 DIAS 

xu1sMIço vfl995. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

j; i' 3.60/95 

Dl 2Jsat2CIIAflO À Y!IÂ 13 (flui) 10 3&IRRO 
**on comeis mi won oafl& maO. 

A Cra LtuScips1 a. Cnn lhstn u~ to tssnta 
o Protoito Tuniaipsi, sanciono a nguints LOtI 

Art. 1.1 e A na 2.3 (troas) do bâxn Manasi C.n4a passa a tiniaS e 

ter-es !hia WA1IOt COIIR!A VflB0. 

Wevsga-os as uep,m~ a oiatrfrto, satrando esta lei 

a vigor na data 4. as 

a4s, ortaats, a todas as satoridada a zua. senSoS-

ais e •aiii tosta LoS petaew., 'iu* a eua 5 

a tWa  eir, tio jnteiznsnte os asia is sentis. 


